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MATÉRIAS LEGISLATIVAS

 Projeto de Lei Ordinária n.º 52/25, “Institui a semana de conscientização e prevenção a
alienação parental no município de Formosa, cria o Programa “Amor Sem Fronteiras: a
escola contra a alienação parental” e dá outras providências.” (Autoria do Poder
Legislativo).

 Projeto de Lei Ordinária n.º 60/25, “Institui e inclui no Calendário Oficial de Festas e
Comemorações do Município de Formosa a Semana de Conscientização sobre Depressão
Infantil e na Adolescência a ser comemorada na segunda semana do mês de maio”.
(Autoria do Poder Legislativo).

WELIO ANTONIO DA SILVA
Presidente da Comissão de Defesa da Juventude, da Criança e do Adolescente
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